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  ANO: 2015 | EDIÇÃO Nº 530 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 05 de Janeiro de 2015. 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2015 
 

  O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 
realizar às 14:00 horas, do dia 19/01/2016, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Rua Miguel 
Verenka, 140, centro, Ariranha do Ivaí, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR 
LOTE, a preços fixos e passível de recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de chaveiro, compreendendo fornecimento, instalação e conserto de chaves e 
fechaduras a fim de atender as necessidades do Município de Ariranha do Ivaí para o período de 12 (doze) meses. 
  O Edital estará disponível aos interessados em participar da presente licitação, na Secretaria 
Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel 
Verenka, 140, Centro. 
  Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço 
supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 29 de dezembro de 2015. 
 
 

Silvio Gabriel Petrassi 
Prefeito Municipal 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2015 

 
  O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 
realizar às 09:00 horas, do dia 20/01/2016, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Rua Miguel 
Verenka, 140, centro, Ariranha do Ivaí, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR 
ITEM, a preços fixos e passível de recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de medicamentos 
necessários ao abastecimento das Unidades Básicas de Saúde e Centro de Atendimento de Saúde Alcir Wielevski – 
Secretaria Municipal de Saúde para o período de 12 (doze) meses. 
  O Edital estará disponível aos interessados em participar da presente licitação, na Secretaria 
Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel 
Verenka, 140, Centro. 
  Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço 
supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 29 de dezembro de 2015. 
 

Silvio Gabriel Petrassi 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N°202/2015 

 
 
Dispõe sobre a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e Cronograma de 
Desembolso para o Exercício Financeiro de 2016 dos Poderes Executivo e 
Legislativo Municipal. 
 

 O Excelentíssimo Sr. SILVIO GABRIEL PETRASSI, prefeito do município de  Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve e:  
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Em cumprimento às determinações contidas no artigo 8º da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, fica 
estabelecida a programação financeira de arrecadação mensal e o cronograma de execução mensal de desembolso para o 
exercício financeiro de 2016. 
 
Art. 2º - As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Lei Municipal nº 577 de 29 de dezembro de 2015, 
para o exercício financeiro de 2016, ficam desdobradas em metas bimestrais, consoante ao disposto no artigo 13 da Lei 
Complementar nº 101/2000 e, as despesas estão desdobradas em cronogramas bimestral de desembolso. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Ariranha do Ivaí, 30 de Dezembro de 2015. 
 
 
     

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito 
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DECRETO Nº. 01/2016 
 
 

SÚMULA: Concede Licença Prêmio à Servidor 

com base legal no Estatuto dos Servidores 

Municipais e dá Outras Providências. 

 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. SILVIO GABRIEL PETRASSI, no uso de 
suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

                     Art. 1º - Concede Licença Prêmio a Servidora Daniely Fernandes Dias Manfrin, Agente Administrativo III da 
Rede Municipal conforme preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº 84 o qual concede 15 
(quinze) dias remunerados preservando assim todos os direitos e vantagens percebidas pela Servidora. 
 
 Art. 2º -  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

 

 
 Publique-se 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatro dias do mês de janeiro de 2016. 
 
 

 
 
 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 02/2016 

 
 
 
 

SÚMULA: Concede Licença Prêmio à Servidor 

com base legal no Estatuto dos Servidores 

Municipais e dá Outras Providências. 

 
 
 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. SILVIO GABRIEL PETRASSI, no uso de 
suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 
 

                     Art. 1º - Concede Licença Prêmio a Servidora Sandra Maia da Cruz, Auxiliar de Serviços Gerais da Rede 
Municipal conforme preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº 84 o qual concede 30 (trinta) 
dias remunerados preservando assim todos os direitos e vantagens percebidas pela Servidora. 
 
 Art. 2º -  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de 11/01/2016, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

 

 
 Publique-se 
 

 
 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatro dias do mês de janeiro de 2016. 
 
 

 
SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 003/2016 

 

 

SÚMULA: Nomeia Pregoeira e Equipe de apoio ao Pregão para o exercício 2016 e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. SILVIO GABRIEL PETRASSI, no uso 

das atribuições legais em especial ao artigo 110 da Lei Orgânica do Município e a Lei Federal 10.520/2002 e demais 

preceitos legais pertinentes 

DECRETA, 

Art. 1º - Nomeação da Servidora Sra. DANIELY FERNANDES DIAS MANFRIN, portadora da cédula de 

identidade nº 8.117.607-8/SSP/PR e CPF sob nº 040.567.579-84, para função de Pregoeira do Município de Ariranha do 

Ivaí, para o exercício de 2016. 

Parágrafo Único: Ficam designados para as atribuições de Equipe de Apoio da Pregoeira de que trata o 

artigo anterior. 

SANDRA LUCIANO PAES ROSVADOSKI , RG. nº 8.286.091-6 - SESP/PR. – Cargo Comissionado; 

NEILSON DARCI SANTOS ARRUDA, RG nº 9.397.321-6 – SESP/PR – Quadro Efetivo; 

VANESSA MONTEIRO DE ANDRADE, RG nº 45.550.753-8 - SESP/SP. Cargo Comissionado 

Art. 2º - A Pregoeira nomeada nos termos deste decreto, juntamente com a Equipe de Apoio exercerão 

a coordenação dos trabalhos nas licitações na modalidade de Pregão durante o período especificado acima. 

Art. 3º - Fica designado como Pregoeiro substituto o Sr. JOAQUIM SOUZA SILVA, portador da cédula de 

identidade nº 4.295.071-8/SSP/PR e CPF sob nº 597.642.389-49, do quadro efetivo dos servidores de Ariranha do Ivaí. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício do Paço Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatro dias do mês de janeiro de dois mil e dezesseis 

(04/01/2016). 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 004/2016 

SÚMULA: Constitui a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2016 e dá 

outras providências 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI, Estado do Paraná, Sr. SILVIO GABRIEL PETRASSI, no 

uso das atribuições legais, em especial ao artigo 110 da Lei Orgânica do Município e em especial a Lei Federal 8.666/93 e 

demais preceitos legais pertinentes  

DECRETA 

Artigo 1º - A constituição e composição da Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2016, 

a compor-se conforme segue:  

TITULARES:  

Presidente: JOAQUIM SOUZA SILVA, RG nº 4.295.071-8 – Quadro Efetivo;  

Secretária: DANIELY FERNANDES DIAS MANFRIN, RG nº 8.117.607-8 – Quadro Efetivo;  

Membro: DAIANE GOMES RODRIGUES, RG nº 10.945.118-5 - Cargo Comissionado;  

Membro: VANESSA MONTEIRO DE ANDRADE, RG nº 45.550.753-8 – Cargo Comissionado; 

SUPLENTES: 

Presidente: NEILSON DARCI SANTOS ARRUDA, RG nº 9.397.321-6 – Quadro Efetivo;  

Secretário: JOSÉ BENTO DA SILVA, RG nº 1.636.219 – Quadro Efetivo;  

Membro: DANIELA SANTOS SANOBIÉ, RG nº 10.599.500-8 – Cargo Comissionado;  

Membro: ANDERSON RIBEIRO DA SILVA, RG nº 8.201.491-8 – Quadro Efetivo;  

Artigo 2º - Na forma das disposições do inciso XVI do artigo 6º da Lei 8.666/93, a Comissão de que trata 

este Decreto, tem como função, dentre outras, a de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos 

relativos às licitações.  

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos  quatro dias do mês de janeiro de dois mil e 

dezesseis (04/01/2015). 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

PREFEITO 
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DECRETO Nº. 05/2016 
 
 

SÚMULA: Concede Licença Prêmio à Servidor 

com base legal no Estatuto dos Servidores 

Municipais e dá Outras Providências. 

 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. SILVIO GABRIEL PETRASSI, no uso de 
suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. 
 
 
                     Art. 1º - Concede Licença Prêmio a Servidora Isabel Cristina Quinelato Schefer, Auxiliar de Serviços Gerais da 
Rede Municipal conforme preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº 84 o qual concede 15 
(quinze) dias remunerados preservando assim todos os direitos e vantagens percebidas pela Servidora. 
 
 Art. 2º -  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de 25/01/2016, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

 
 Publique-se 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatro dias do mês de janeiro de 2016. 
 
 
 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 06 /2016 

 
 

 
SÚMULA: Exonera Servidor do Cargo em comissão de 
Chefe Da Divisão De Fomento Rural e dá outras 
providências. 

 

 

 

O Prefeito do Município de Ariranha do Ivaí, Sr. Silvio Gabriel Petrassi no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. RESOLVE: 
 
 
EXONERAR 
 
 
ART. 1º - O Servidor VITOR EURICO JANUARIO DE MORAES, brasileiro, casado, portador do RG 857.778/SSP/PR e CPF 
044.831.209-30 do Cargo em Comissão CHEFE DA DIVISAO DE FOMENTO RURAL nível CC-2. 
 
ART. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 01/01/2016, revogado as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos quatro dias do mês de janeiro de dois mil e dezesseis. 
 
 
 
 

Silvio Gabriel Petrassi 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 007/2016 

 

 

SÚMULA: Reajusta e fixa valor da Unidade Fiscal Municipal (UFM) para cobrança de 

impostos referente ao exercício de 2016 e dá outras providências. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. SILVIO GABRIEL PETRASSI, no uso 

das atribuições legais e com base na Lei Municipal n. 035/97, parágrafo 2º, do artigo 297 da referida legislação 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Fica corrigido e fixado o valor da Unidade Fiscal Municipal (UFM) para cobrança de imposto 

referente ao exercício de 2016, no valor de R$ 40,16 (quarenta reais vírgula dezesseis centavos), cada unidade. 

 

Parágrafo Único: O valor para nova Unidade Fiscal Municipal (UFM) foi reajustado em conformidade 

com a variação do Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M, acumulado entre o período de janeiro de 2015 a dezembro 

de 2015, no percentual em 10,54% (dez vírgula cinquenta e quatro por cento).  

 

Art. 2º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de janeiro 

de dois mil e dezesseis (04/01/2016). 

 

 

 

Silvio Gabriel Petrassi 

Prefeito  
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DECRETO Nº08/2016 
  

 
SÚMULA: Nomeia Servidora ao Cargo de Diretora do 
Departamento de Saúde e dá outras providências 

 
 

              
         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel Petrassi, no exercício de suas atribuições legais, 
em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município 
 
 DECRETA:  
 
  
Artigo 1º. - Nomeação da Servidora POLIANE ELOYZE TOSTES DA SILVA, brasileira, solteira, portadora do RG 1.556.319-4/SSP/PR e CPF 
076.305.969-28 ao cargo de Diretora do Departamento de Saúde desta Municipalidade nível salarial CC-2. 
 
Artigo 2º. - Este Decreto entra em vigor na data retroativa de 01/01/2016, revogada as disposições em contrário. 
 
. 
 
Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal, aos 04 dias do mês de janeiro de 2016. 
 

 
SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
 

 

 
DECRETO Nº09/2016 

  
 
 

SÚMULA: Nomeia Servidor ao Cargo de Agente 
Político Secretario Municipal de Manutenção 
Rodoviária e dá outras providências.                                                  

 
              
         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel Petrassi, no exercício de suas 
atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município 
 
 DECRETA:  
 
 Artigo 1º. - Nomeação do Servidor Laércio Pavanelo Lopes, brasileiro, divorciado, portador do RG 
11.451.639/SSP/SP e CPF 168.346.159-20 ao cargo de Agente Político Secretario Municipal de Manutenção Rodoviária 
desta Municipalidade nível salarial CC-1. 
 
Artigo 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal, aos 04 dias do mês de janeiro de 2016. 
 
 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 010/2016 
 
 

SÚMULA: Concede Licença Prêmio à Servidor 

com base legal no Estatuto dos Servidores 

Municipais e dá Outras Providências. 

 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. SILVIO GABRIEL PETRASSI, no uso de 
suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. 
 
 
                     Art. 1º - Concede Licença Prêmio ao Servidor Antonio Ferraz de Lima Neto, Agente Administrativo II da Rede 
Municipal conforme preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº 84 o qual concede 15 
(quinze) dias remunerados preservando assim todos os direitos e vantagens percebidas pelo Servidor. 
 
 Art. 2º -  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

 
 Publique-se 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatro dias do mês de janeiro de 2016. 
 
 
 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº.011/2016 
 
 

SÚMULA: Concede Licença Prêmio à Servidor 

com base legal no Estatuto dos Servidores 

Municipais e dá Outras Providências. 

 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. SILVIO GABRIEL PETRASSI, no uso de 
suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. 
 
 
                     Art. 1º - Concede Licença Prêmio a Servidora Sandra Mara dos Santos Ferraz, Agente Administrativo II da Rede 
Municipal conforme preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº 84 o qual concede 90 
(noventa) dias remunerados preservando assim todos os direitos e vantagens percebidas pela Servidora. 
 
 Art. 2º -  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de 05/01/2016, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

 
 Publique-se 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatro dias do mês de janeiro de 2016. 
 
 
 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº006 /2016 DO 

PSS – PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO Nº 001/2015 
         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel Petrassi, no exercício de suas 
atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, e em especial a Lei Municipal nº 014/1997, RESOLVE 
CONVOCAR o candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº001 /2015 e a seguir nominado para que no prazo 
de 03 (três) dias úteis da data de publicação deste edital, compareça na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel 
Verenka, 140, centro para efetivar contrato admissional, munido dos seguintes documentos: 
 a) ter aptidão física e mental para o exercício da função; 
b) documento atestando o grau de escolaridade exigido para o cargo e eventuais certificados de aperfeiçoamento;  
c) apresentar título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral; 
d) apresentar certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, se o contratado for do sexo masculino;  
e) apresentar Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); PIS ou PASEP; Carteira de identidade e CPF; 
f) – fornecer 01 (uma) foto 3x4;  
g) apresentar certidão negativa de antecedentes criminais emitida pelo Cartório Distribuidor da Comarca de domicilio do 
contratado; 
h) Comprovante de residência; 
14.2 O candidato convocado deverá apresentar os documentos, relacionados no item anterior, em forma de fotocópias 
autenticadas em cartório. 
 14.3 Verificada a falsidade nos documentos apresentados, o candidato será eliminado do processo seletivo, com nulidade 
classificação e da aprovação e dos efeitos decorrentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.         . 
PEDREIRO: Ezequiel da Silva de Andrade – 2º LUGAR 
Se o candidato acima nominado não atender a presente convocação será considerado desistente do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS ensejando á administração Municipal a presente convocação obedece ordem de Classificação. 

  
 

Ariranha do Ivaí, 04 de janeiro de 2016. 
 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 

 

 
DITAL DE CONVOCAÇÃO Nº007 /2016 DO 

PSS – PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO Nº 001/2015 
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel Petrassi, no exercício de suas 
atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, e em especial a Lei Municipal nº 014/1997, RESOLVE CONVOCAR o 
candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº001 /2015 e a seguir nominado para que no prazo de 03 (três) dias úteis da 
data de publicação deste edital, compareça na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, centro para efetivar 
contrato admissional, munido dos seguintes documentos: 
 a) ter aptidão física e mental para o exercício da função; 
b) documento atestando o grau de escolaridade exigido para o cargo e eventuais certificados de aperfeiçoamento;  
c) apresentar título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral; 
d) apresentar certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, se o contratado for do sexo masculino;  
e) apresentar Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); PIS ou PASEP; Carteira de identidade e CPF; 
f) – fornecer 01 (uma) foto 3x4;  
g) apresentar certidão negativa de antecedentes criminais emitida pelo Cartório Distribuidor da Comarca de domicilio do contratado; 
h) Comprovante de residência; 
14.2 O candidato convocado deverá apresentar os documentos, relacionados no item anterior, em forma de fotocópias autenticadas 
em cartório. 
 14.3 Verificada a falsidade nos documentos apresentados, o candidato será eliminado do processo seletivo, com nulidade classificação 
e da aprovação e dos efeitos decorrentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.         . 
PEDREIRO: José dos Santos Pancheski – 3º LUGAR 
Se o candidato acima nominado não atender a presente convocação será considerado desistente do Processo Seletivo Simplificado – 
PSS ensejando á administração Municipal a presente convocação obedece ordem de Classificação. 

 
Ariranha do Ivaí, 04 de janeiro de 2016. 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº008 /2016 DO 
PSS – PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO Nº 001/2015 

                                          
                                        O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel Petrassi, no exercício de suas 
atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, e em especial a Lei Municipal nº 014/1997, RESOLVE CONVOCAR o 
candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº001 /2015 e a seguir nominado para que no prazo de 03 (três) dias úteis da 
data de publicação deste edital, compareça na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, centro para efetivar 
contrato admissional, munido dos seguintes documentos: 
 a) ter aptidão física e mental para o exercício da função; 
b) documento atestando o grau de escolaridade exigido para o cargo e eventuais certificados de aperfeiçoamento;  
c) apresentar título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral; 
d) apresentar certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, se o contratado for do sexo masculino;  
e) apresentar Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); PIS ou PASEP; Carteira de identidade e CPF; 
f) – fornecer 01 (uma) foto 3x4;  
g) apresentar certidão negativa de antecedentes criminais emitida pelo Cartório Distribuidor da Comarca de domicilio do contratado; 
h) Comprovante de residência; 
14.2 O candidato convocado deverá apresentar os documentos, relacionados no item anterior, em forma de fotocópias autenticadas 
em cartório. 
 14.3 Verificada a falsidade nos documentos apresentados, o candidato será eliminado do processo seletivo, com nulidade classificação 
e da aprovação e dos efeitos decorrentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.         . 
PEDREIRO: Jairo Vejan– 4º LUGAR 
Se o candidato acima nominado não atender a presente convocação será considerado desistente do Processo Seletivo Simplificado – 
PSS ensejando á administração Municipal a presente convocação obedece ordem de Classificação. 

 
 

Ariranha do Ivaí, 04 de janeiro de 2016. 
 
 
 
 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 
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